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Há similitudes entre o Poder Judiciário americano e o brasileiro, oriundas da
origem comum dêsse poder político, que mergulha as suas raízes na concepção mon·
tesquieuniana. Apenas alguns aspectos dessa relação de semelhança vomos, neste
ensejo, referir em linhos gerais.

Entre as similitudes, enumeramos o "Judiciário, como Poder de direito e de fato",
o "contrôJe peJ.o Judiciário dos mos do legislativo e do Executivo" e o "poder
normativo mitigado do Judiciário", nos parecem as mais sensíveis,

Segundo a concepçõo de lOCKE, existem dois podêres políticos no campo do
Estado: o legislativo e o Executivo. Não passa o Judiciário de "função executiva
especializada", sendo a iustiça ministrada "em nome do Rei", como ocorre no Reino
Unído da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte (Veja de JOHN lOCKE, "The second treatise
of Government", Basíl Blackwell, Oxford, 1956, Chop. XII and XIII; e de A. BERRlDAlE
KEITH, "Constitutiona! low", Stevens and Sons. london, 1946, Part V, Chap. IV). Aliás,
nesse país, todos os podêres políticos são delegações do legislativo, que é o "supre
mo poder".

ROUSSEAU seguiu, em linhas gerais, o pensamento lockeono, emboro deva a
iustiça ser distribuído "em nome do povo", que é o fonte de todo poder legitimo
(Veio de JEAN JACQUES ROUSSEAU, "Contrat Social', líbroirie Garnier, Paris. 1889,
til/. 1/1, Chap. I; e de JOSEPH BARTH~lEMY et PAUl DUEZ, "Traité de Orait Constituo
tionnel", librairie Dallaz, Paris, 1933, Titre VI, Chap 1).

MONTESQUIEU, 00 contrário, reconhece o Judiciário (o "puissance de juger")
como verdadeiro poder político, separado dos outras, o legislativo e o Executivo,
devendo, por isso, "agir de comum acôrdo" (Veia de MONTESQUIEU, "De l'esprit des
lois", libroirie Garnier, Paris, 1877, liv. XI, Chop. VI).

KANT orientou-se por MONTESQU1EU, com o seu "rechtsprechende Gewalt" (poder
de aplicar o direito), que, entretanto, deve atuar "coordenado e subordinado aos
outros dois", o "vollziehende Gewolt" (Poder Executivo) e o "Herschergewalt" ($0-
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berania ou Poder Legislativo). (Veja de KANT, "Metaphysische Anfangsgründe der
Rechtslehre", Verlag von Felix Meiner, Hamburg, 1959, § 45). Essa doutrina foi defen
dida, mais tarde, na França, por BENJAMIN CONSTANT, com o seu "pouvoir neutre",
o quem incumbia coordenar a ação dos outros três Poderes (in "Príncipes de Polítique",
Paris. 1815. page 371s; et "Cours de Politique (onstituti.onnel" Paris 1820, page 19/s)
- e posto em prático no Brasil, tom a Carta Constitucional de 1824, e, em Portugal,
com a Corta Constitucional de 1826, por mercê de D. PEDRO I, que o denominou
"Poder Moderador".

11

Os americanos. na sua famosa Constituição de 1787, optaram pelo fórmula
montesquieuníano, considerando o Judiciário como verdadeiro poder de direito e de
fato, qual se vê do seção I do art. 3.°, que trota do "Judicial Power".

Os inglêses e os franceses jomais falaram em suas Constituições de Poder
Judiciario (liJudicial Power" e "Pouvoir Judiciaire") - seguindo, neste partícular, o
orientação de lOCKE e ROUSSEAU. Apenas, os primeiros cuidaram da "iudicial
functron" (DICEY e JENNINGS). e os segundos, da "fanetion jurisdictionnel" (OUCROCQ
e DUGUJT). ~ certo que as primeiras Constituiçées francesas, como as de 1791/1795,

e o Ato Adicional de 1815, trataram do "Pouvoir Judkiaire", mas tiveram vida
efêmero, impossibilitando que o Judiciário se afirmasse efetivamente como Poder.
E as Constituições posteriores, quais os de 1830, 1848 e 1852, não se referiram o
êsse Poder como tal, tanto quanto os Leis Constitucionais de 1875 e os Constituições
de 1946 e 1958. que aludiram a "Ordre Judiciaire", a "Conseil de la Magistrature"
e "Autorité Juditiaire".

Assim, foram os americanos os verdadeiros instituidores do Judiciário como
poder político de direito e de fato. Eo Brasil seguiu-os, mesmo sob o regime monár·
quico, cuja Constituição continha um título especial tom a ementa "Do Poder Judicial"
(arts. 151 usque 164), que foi mantido nas Constituições republicanos (1891, 1934,

1937, 1946. 1967 e 1969).

O Marquês de São Vicente O, A. PIMENTA BUENO), o mais autorizado consti
tucionalista do Império brasileiro, reconheceu que "o Poder Judiciário, segundo o
nosso Direito Público, é um pCHIer político distirlto e independente; é, como os demais
podêres, uma emanaçõo da autoriàade soberana da Nação" (in "Direito Público bra
sileiro e análise da Constituição do Império", Edição do MJNI. Rio, 1958, pago 317,
n.o 451; o grifo é nosso}. E RUI BARBOSA. o maior constitucionalista da República,
observou que "na frose de WASHINGTON, ao nomear os primeiros membros da
Suprema Côrte Federal, o Poder Judiciário, neste regime. ~ A COLUNA MESTRA DO
GOVERNO DO PAiS; ainda, na expressão de WASHINGTON, anunciando a JAY a sua
escolha paro a presidência do grande Tribllmll da União, essa instituição grandiosa,
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adotada por nós, é a CHAVE DE ABóBODA DO NOSSO ED1HCIO POlíTICO, a majestade
incomparável, a preexcelência suprema dessa criação, indubitõvelmente a mais im
portante entre tôdas as dos estadistas que fizeram a Constituição americana" (in
"Os atos inconstitucionais do Congresso e do Executivo", Rio 1893, pág. 247). Nado
mais é possivel aduzir para salientar a importância do Judiciário no plano dos rela
ções DOS Podêres no Estado brasileiro, principalmente depois que PEDRO lESSA, insigne
professor e ministro do Supremo Tribunal Federal, encerrou a velha controvérsia de
o Judiciário não passar de mero "função executivo especializado", 00 sentencio r que
"nenhuma procedência tem (] objeção, feita por alguns, de que não se compreende um
poder nomeado ou eleito por outrD poder. Nunca se exigiu em Direito Público, a
eleição direta ou imediata pelo povo, para a constituição de todos os podêres do
Estado" (in liDo Poder Judiciário", Rio, 1915, pág. 4, § 3.°).

Assim, o Poder Judiciário no Brasíl, como nos Estados Unidos do América, foi
sempre um poder político de direito e de fato.

111

~ também doutrina e prática genuinamente americanos, o contrôle pelo Judi·
ciório dos atos do legislativo e do Executivo, integrando o sistema dos "cheks and
balances" (freios e contrapesos), através do qual um Poder limita a açõo do outro,
consoante (] famoso fórmula de MONTESQUlEU "Ie pouvoir orrête le pouvoir". Alguns
autores omericonos, como CHARlES BEARD, denominam a essa técnica de contrôle
"judiciol contrai", e outros, qual EDWARD CORWIN, "judicial review"; porém, todos
reconhecem que o seu instituidor foi JOHN MARSHAll, que a estabeleceu no ofamad<l
"caso" Marbury versus Madison, julgado pela Suprema Côrte em 1803. Nêle, o insigne
;urisconsulto acentuou que "a linguagem particular da Constituição dos Estados Unidos
do América COnfirmo e revigoro o princípio, que se supõe essencial o tódos as Cons
tituições escritas, de que uma lei conflitante com a Constituição é nula; e que as
Côrfes, como outros Departamentos do Govêrno, estão jungidos a êsse Instrumento"
(in ROBERT E. CUSHMAN, "leoding c{)nstitutionol decisions", New York, 1954, poge
226). Todavia, poro prevenir excessos da Côrte, esta mesmo fixou a célebre cláusulo,
"beyond 011 reasonoble doubt" (acima de tódo dúvida razoável), como condição poro
declarar o inconstitucionatidade de lei ou de ato executivo.

No Brasil republicano, sempre, praticamos êsse contrôle, mesmo sob a vigência
da Constituição de 1891 e o Reforma de 1926, quondo várias leis, federais e esta·
duais, foram declaradas inconstitucionais. Mos, o sumo pontífice do constitucionalismo
pátrio observou que "a formação da iurisprudêncio constitucional, não obstant!! a
severidQde que deve moldá·la. nóo é um trabalho mecânico. A conformidade entre a
Constituiçâo e os leis não se averiguo por superposição moteria\' estresindo uma nas
outros como O~ amadores de pintura fócil debuxom trasfoleando contra a luz." {in
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RUI BARBOSA, "Obras completas", vaI. XXIII, tomo li, pág. 175). Esse salutar critério
de julgamento continuou o inspirar os nossos tribunais judiciários, ao examinarem as
argüições de inconstitucionalidade de leis e de atos executivos, sob os regimes dos
Constituições de 1934 e de 1946, que explicitaram o nosso "judicial control", esta·
tuindo que "só pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, poderão os tribunais
declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato do poder público" (arts. 179 e 200,
respectivamente). Diversas leis federais e estaduais, e algumas Constituições estaduais,
bem assim inumeros atos executivos, foram declarados inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.

Sob o regime do Constituição de 1967, o princípio subsistiu no art. 111, havendo
o Supremo declarado (I incc)\'\stitutionalídade de vários dispositivos de constituições
estaduais, como do Rio Grande do Sul, do Guanabara, do Rio de Janeiro e do Amazonas,
e de algumas leis ordinárias - mas sempre fiel à cláusula salutor que restringe a
declaração à inconstitucionalidade "ocima de tôda dúvida razoável",

IV

A Supremo Côrte americana, diante da conClSoo da Constituição, que contém
apenas sete ortigos e, hoje, vinte e cinco emendas - foi compelida a completá·la,
suprindo as emissões do "supreme law of the land". Daí o exercício do "poder nor·
mativo mitigado", originando o que alguns autores, como HURST, chamam "cons·
truction", e outros, tal CORWrN, "Stare decisis".

Mais uma vez, coube a JOHN MARSHALL estabelecer essa técnica iurisdicional 
o "poder normativo mitigado do Judiciário" - e o que fêz no renomeado "case"
Mac-Culloch ve"us Marylul, decidido pela Suprema Côrte em 1819, Nêle foi asse·
gurado ao Congresso, por "construção [urisprudencial", no silêncio da Constituição,
"implied powers", e de cuio voto luminoso de MARSHALl destocamos êste posso:
"admitomos, como todos devem admitir, que as faculdades do Govêrno são limitadas,
e que êsses limites não devem ser transpostos. Mas cremos que o sólida interpre
tação do Constituição deve permitir à legislatura nackmal essa discriçio de tKoIher
os meios pelos quais serão executados os podêres que a Constituição Ih. cOIIfere, o
que permitiró a êsse corpo (o Legislativo) desempenhar os elevados deveres que lhe
estão reservados na Constituição e na forma mais benéfico para a povo. Se .. fi. é
legítimo, se está dentro do alcance da Constituição, então todos os aI.ios .ue são
próprios, que são simplesmente adotados para êsse fim, que _ estão pnihidos, mos
que estão de acôrdo c:om a letra e o espírito da CQnstituiçoo, sã. COIIstitutlOllais" (ia

ROBERT E. CUSHMAN, cit., page 25). Daí por diante, (l Suprema Córte passou a integrar
a Constituição através de decisões com caráter normativo, e o tal ponto que, no
comêço de nosso século, dois gigantes da iurisprudência - BRANDEIS E HOlMES -
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iniciaram omrada controvérsia. que subsiste nos dias que vivemos. Se BRANDEIS, fiel
à ortodoxia constitucional, entendia que a Suprema Côrte "não era uma super-legis
latura"; HOLMES, heterodoxo, sustentava que "o limite do poder da Supremo (ôrte
era o CéU'i!

Essa controvérsia propagou-se pelo mundo civilizado. JAMES BECK, então Pro
curador-Gerol dos Estados Unidos da América, em conferência que pronunciou na
Côrte de Cassação de Paris, em 1922, sôbre liA Constituição dos EUA", declarou, com
espanto geral, Que "os doutôres da Supremo (ôrte podem ser considerados como
estado acilna do Poder legislativo e do Poder Execufivo. Os juízes têm o direito de
dizer ao Govêrno: Eis o verdadeira interpretação da Constituiçõo; eis o decísão. ~ a
ela que deveis obediência. E ela é sempre obedecida" (in "la Constitution des ~tats·

Unisll, Paris, 1923, page 150). Não era, porém, de espantar tanto, porque, antes de
BECK, outros juristas americanos não menos representativos, BROWN e GRAY, já
haviam sustentado que /Ia lei só era direito depois que o Supremo (ôrte a reco
nhecesse como talll o que levou, mais tarde HUGHES, insigne presidente da Suprema
(ôrte, a confessor que "a Constituição é o que os ;uízes dizem que ela é"!

Daí, a tese de LAMBERT, suscitada em sua conhecida obra, "le gouvernement des
juges et la lutte contre la législatíon sociale aux ~tafs-Unis", Paris, 1925, que se
apoiou também em dois respeitáveis autores americanos. HAINES, in "American
doctrine of judicial sopremocy" (914) e BEARD, in "The Supreme (ourt and the
(onstítution" (1916), versando o mesmo tema. Foi tamanho a celeuma que se chegou
a falar em "ditadura dos juízes" ou "ditadura do judiciário" e, mesmo, em "iudicio
rismo" - poro acentuor, com ênfase, a posição do Judiciário em face do legisrativo e
do Executivo, cujos atos controlava sem qualquer contrafreio. Essa "supremacia" do
Judiciário americano, entretanto, terminou com o advento do 2.° ROOSEVELT, que,
paro levar avonte o seu famoso plano de reformas sociais, denominado "New Oeal",
teve de reiuvenescer a Suprema Côrte, visto como esta repelia o seu ensaio de
"government by decree", exercido, no realidade, por decretos executívos com fôrça
de lei, o que vale dizer, por decretos-leis, que o sistema americano só excepcional
mente admitia, de acôrdo com a tradição.

Entre nós, êsse "poder normativo mitigado" do Judiciário só se manifestou a
partir da Constituição de 1934 e, de modo especial. no vigência da Constituição de
1946. Paro demonstrá.io, basta que rememoremos dois julgados do nosso Supremo
Tribunal Federal - o do Pedido de Intervenção Federal n.O 14/1951 e o da Recla
mação n.o 315/1957. No primeiro, o Relator do feito, o saudoso Ministro EDMUNDO
MACEDO LUOOlF, lembrou 00 plenário "o prerrogativa que competia ao Supremo
Tribunal Federal de construir o próprio direito, em dadas circunstâncias de premência
e necessidade, em ordem o suprir os deficiências ou imperfeições da legislação" (in
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"Diário da Justiça", de 28-11·1951, pág. 4.528>, e o eminente Ministro EDGARD
COSTA, que "o Supremo Tribunal, ao modo da Côrte Suprema norte-americana, desem
penha, nõo o papel de um simples tribunal de justiça, mas o de uma Constituinte
permanente, porque os seus deveres sóo políticos, no mais alto sentido da palavra,
tanto quanto judiciais" (lb.. pág. 4.529). No segundo julgado, o Pret6ria excelso,
adotando o voto do Relator, o saudoso Ministro A. M. RIBEIRO DA COSTA, deu à decisão
"caróter normativo, toroando-a aplicável a qualquer procedimento judicial, seja de
iuízes ou tribunais inferiores, tendente a impedir, obstar ou embaraçar de qualquer
modo, direta ou indiretamente, a execução de decisões definitivas do Supremo Tri
bunal, sôbre litígios instaurados para importação ou entrega de mercadorias sujeitas
à licença prévia e à legislação especial sôbre a matéria" (in "Diário da Justiça", de
2·9·1957, pág. 10.98n Ainda, no Recurso de Mandado de Segurança n.o 4.928/1957,
o Supremo Tribunal reiterou a sua posição escfarecida de "construir o direito in
concreto" - o que corresponde à constructien do Judiciário americano - e de esten·
dê-lo, quando couber, aos casos jd@nticos (in "Diário de Justiça", de 23-12-1957,
Apenso pág. 3. 286/s). O ínsígne iusfilósofo espanhol, LEGA Y lACAMBRA, denomi·
nando o fenômeno "función integradora dei orden jurídico", reconhece que "o juiz,
que não cria normas jurídicas de caráter geral, nem pode fazê-to enquanto a1uo
como juiz, é, não obstante, um autêntico criador do direito, um colaborador a mais
- como o legislador ou o administrador - no processo dinâmico de criação da ordem
juridica" (in "Filosofia deI Derecho", Barcelona, 1953, pág. 424). Aliás, o "Súmula
da Jurisprudência Predominante do Supremo Tribunal Federal", instituída em 1964,
com tendência normativa, como o antigo Prejulgado dos tribunais judiciários e o anti·
quissimo Assento da Coso de Suplicação de Lisboa, vêm corroborar o que afirmamos,
tanto quanto o antepro;eto de lei Geral de Aplicação das Normas Jurídicas (ar1. 6.°,
2.° porte), de autoria do eminente Prof. HAROLDO VALLADÃO, que reconhece "fôrça
normativg" tombém à jurisprudência.

Em aresto de 1968, do qual foi Relator o eminente Ministro ADALTCIO NOGUEIRA,
o Supremo Tribunal Federal - fiel a sua luminosa orientação - aditou o ar1. 80 do
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, mondando incluir, também paro
efeito de estabilidade funcional, o tempo de serviço prestado pejo servidor à União,
Estados-membros, Distrito Federal, Municípios, autarquias e sociedades de economia
mista, quando se sabe que dito artigo restringe ti contagem dêsse tempo de serviço
aos casos de aposentadoria e disponibilidade! Vinte anos antes, o mesmo colendo
Tribunal já havia estabelecido, em dois memoráveis julgados, a legitimidade das
"delegações legislativas", apesor da proibição constiludona' contída no § 2.° do ort.
36 do Estatuto Magno de 1946 (Veja de PAUlINO JACQUES, "Curso de Direito Cons
titucional", Editôro Forense, 6.° edição 1970, Copo XXXV). ~ que os tribunais, ao
interpretarem e aplicarem as leis, develll considerar "os fins sociais a l\ue elos se
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dirigem e as exigências do bem comum", como prescreve o art. 5.° da lei de Intro
dução ao Código Civil, surgindo, então, asfíguros do "legislador suplente" de CRUET,
do "legislador dos casos particulares" de RIPERT e do "integrador da lei" de MORIN,
que a ciência jurídica contemporâneo, por um imperatívo vivendal, incorporo às
suas novas construções. Isso vem consagrar e rejuvenescer o velho postulado agosti
niano, "a lei existe poro o homem, e nõo o homem poro a lei", de modo que sempre
há de ser entendida segundo essa teleologia pragmática, que vol·oriza a norma
jurídica.

v

A Constituição brasileiro de 1967 manteve as características fundamentais do
Judiciário americano e brasileiro: poder de direito e de fato, contrôle dos atos legis
lativos e executivos, e normQtividade mitigada. Realmente, o art. 6.°, assegurando o
"independência e harmonia dos Podêres, Legislativo, Executivo e Judiciório", e o art.
107, estruturando êste último - consagram o Judiciário como poder de direito e de
fato. O art. 111, garantindo aos tribunais a prerrogativa de "declarar a inconstitu
cionalidade de lei ou ato do poder público, pelo voto da maioria absoluta dos seus
membros" - preservam-lhes o contrôle dêsses atos. O art. 114, inciso I, alínea m,
autorízanoo ao Supremo Tribunal Federal "os revisões criminais e os ações resc;
sórias de seus julgados", bem assim o inciso IJJ, aHneo d, do mesmo artigo, permi
tindo-lhe "iulgar mediante recurso extraordinário as causas decididos em única ou
última instância por outros tribunais ou juízes, quando a decisão recorrida der à lei
interpretação divergente da que lhe haja dado outro tribunal ou o próprio Supremo
Tribunal Federal" - ensejam-lhe "legislar nos casos particulares".

Demais, a Constituição de 1967 ampliou as atribuições do Judiciório, nos têrmos
seguintes. Facultou aos "Tribunais Federais, com jurisdição em todo o território nacio
nal, a iniciativa das leis" (art. 59) - prerrogativa relevante e corajosamente inova
dora na técnica de elaboração legislativa contemporônea. Autorizou o Supremo Tri
bunal Federal a regular, no seu Regimento Interno, a "competência do plenário, além
dos cosas previstos na Constituição" (art. 115, § único, alínea a) - o que importo
reconhecer-lhe poder legiferante especifico. Atribuiu ao Supremo Tribunal federal o
poder excepcional de "declarar a suspensão dos direitos políticos, pelo prazo de dois

a dez anos, medíante representação do Procurador-Geral da República, daquele que
abusar dos direitos enumerados no art. 151, para atentar contra a ordem democrática
ou praticar a corrupção" (art. 114, inciso 1, alínea il - com O que reproduziu, em
linhas gerais. o preceito contido no art. l8 do democratíssima Constituição da Ale
manha Ocidental de 1949, in verhis: "Perde os direitos fundamentais da liberdade de
opinião, especialmente da liberdade de imprensa, o liberdade de ensino, a de reunião,
de associação, O sigilo das comunicações postais telegráficos e telefônicas, bem como
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o direito de propriedade e o de asilo, quem, para combater o regime fundamental
da liberdade e democracia, abuse dos citados direitos. Essa perda de direitos e a sua
extensóo serão ditadas pelo Tribunal Constitucional Federal". Aliás, a nossa Constituição
é menos rigorosa que a alemã, porque autoriza a suspensão apenas de quatro direitos
fundamentais - manifestação do pensamento (art. 150, § 8.°), exercício de profissõo
(§ 23), liberdade de reunião (§ 27) e liberdade de associação (§ 28) - dos direitos
polfticos (votar e ser votado para mandato eletivo, ex vi do Capítulo " da
Titulo 11); enquanto a Constituição alemã enumera oito direitos fundamentais,
suscetíveis de suspensão, inclusive os direitos de propriedade e asilol Em 58

tratando de titular de mandato eletivo federal, lJo processo dependerá de licença da
respectiva CâmaralJ (§ único do art. 15l) - qual acontece também no Alemanha
Ocidental <Constituição, art. 46, item 3).

A Constituição de 1967 restabeleceu a Justiça Federal de 1.0 instância (arts. 118
e 119) - extinta pela Carta de 1937 - 8, com isso, retOMOU ao modêlo americano,
adotado, em parte, pelo nossa Constituição de 1891, como também corrigiu a anoma
lia de existir uma 2.° instância federal, representada pelo Tribunal Federal de Recur
sos, sem a correspondente 1.0 instância, os juízes federais. t sem dúvida, mais um
passo no sentido da "Justiça Nacional", única em todo o país, como sempre Q dese
jaram RUI BARBOSA e PEDRO MOACIR, entre outros patriotas, o fim de aplicar ,IR só
direito substantivo segundo o rito de um lItesmo direito adjetivo, em todo o território
nacional - contràriamente ao que ocorre nos Estados Unidos da América, onde [I

dualidade de direito substantivo e de direito adjetivo comporta a duaJidade de
Justiça.

A Constituição de 19691 além de haver ampliado a competência do Supremo Tri·
bunal - como o processo e ;ulgomento dos deputados, senadores e ministros de
Estado, nos crimes comuns (art. 119, /, a). e as causas e conflitos entre os órgãos da
administração indireta (d} - outorgou.lhe expressamente "poder normativo" (10 esta·
tuir que lias causas a que se refere o item 11/, alíneas a e d. do arf. 119 do Consti
tuição, serão indicadas pelo Supremo Tribunal Federal no Regimento Intemo, que aten
derá à sua natureza, espécie ou ~olor pecuniário" - o que vem reafirmar o refôrço e
prestigiamento do Poder Judiciário, uma constante em nossa ev()lução política, como
atrás acentuamos. Foi também outorgado "poder normativoll aos Tribunais de Justiça
dos Estados-membros, a quem cabe lIem resolução, pela maioria absoluta de seus
membros, dispor sôbre o divisão e a organização judiciárias" (art. 144, § 5.°) - o
que vem dar ênfase ao fenômeno assinalado, tanto mais quanto mantém aquelas atri·
buições específicas do Poder Judiciário, antes mencionadas, reveladoras de nosso con
sonância com o espírito do tempo, que impõe a mais estreita colaboroção entre os
podêres políticos do Estado paro o bem da comunidade.




